
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvindo o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiado o Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, Senhor Tarcísio Gomes
de Freitas, para que interceda junto à Secretaria Estadual de Saúde, a fim de garantir a
disponibilização regular de soro antiveneno e a inclusão do Município de Santana de
Parnaíba na rede estadual de pontos de atendimento habilitados para tratamento de
acidentes com animais peçonhentos. 
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente propositura visa assegurar que o Município de Santana de Parnaíba esteja
devidamente contemplado na rede de atendimento para casos de acidentes com animais
peçonhentos, garantindo à população acesso rápido e eficiente ao tratamento adequado.
 
Acidentes envolvendo escorpiões, aranhas e serpentes são ocorrências relevantes de saúde
pública e podem evoluir rapidamente, exigindo atendimento imediato com a aplicação de
soro antiveneno. Nesses casos, o tempo de resposta é fator decisivo para evitar
complicações graves e até óbitos.
 
O Governo do Estado de São Paulo já implementou ferramenta digital que permite a
localização de unidades com disponibil idade de soro, iniciativa que contribui
significativamente para a redução do tempo de atendimento. No entanto, é essencial que
municípios como Santana de Parnaíba estejam efetivamente integrados a essa rede, com
pontos de atendimento habilitados e preparados para esse tipo de ocorrência.
 
Dessa forma, a medida proposta busca fortalecer a estrutura de atendimento no município,
ampliar a cobertura da rede estadual e, principalmente, garantir maior segurança à
população diante de situações que exigem resposta rápida e eficaz.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 6 de abril de 2026.
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